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Regulamento do JUBASULF FM (Festival de Música)


Data:

 18 de Setembro de 2011

Local: 
Igreja Batista Central em Barra Mansa



Rua Santos Dumont, 74 – Centro – Barra Mansa

Início:
18:30h

1. Inscrições: As inscrições serão realizadas através do seguinte endereço: http://jubasulf.com.br/site/jubasulf-fm


Parágrafo Primeiro: A inscrição será efetivada somente com o 
pagamento da taxa de inscrição e identificação completa dos 
participantes.

2.
Número de Vagas: Serão disponibilizadas no máximo 8 (oito) vagas para participação no Festival de Música.

3.
Taxa de inscrição: O valor da inscrição será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a ser pago no dia do evento em dinheiro.


Parágrafo Único: As inscrições serão efetivadas até o limite de 8 vagas, considerando a ordem de pagamento.

4.
Premiação: A JUBASULF premiará os três primeiros colocados através de troféus.

5.
Pontuação:  A pontuação do participante será definida através da nota dada por um CORPO DE JURADOS e pelo VOTO POPULAR, da seguinte forma:


5.1
O CORPO DE JURADOS avaliará os participantes com notas entre 5 e 10 para os seguintes quesitos: HARMONIA, LETRA, INTERPRETAÇÃO e MÚSICA. 


5.2
O VOTO POPULAR será dado pelos presentes no Festival de Música.

6.
Empate: Em caso de empate na soma dos pontos, o critério de desempate seguirá a seguinte ordem: Maior pontuação em VOTO POPULAR, HARMONIA, LETRA, INTERPRETAÇÃO e MÚSICA.

Parágrafo Único: Persistindo o empate, o vencedor será definido por sorteio, realizado pela comissão organizadora.

7.
Recursos: Em caso de falha técnica, os participantes que se sentirem prejudicados poderão recorrer à diretoria do evento para nova avaliação pelos jurados, apresentando sua justificativa.

8.
Instrumentos: Estará disponível para uso no local do evento, 1 (um) Piano e 1 (uma) Bateria com pedal simples.



8.1
Os instrumentos chamados “de mão”, incluindo os pratos da bateria, deverão ser levados pelo próprio participante.



Parágrafo Único. 
O uso, a guarda e a conservação dos instrumentos musicais e pessoais serão de inteira responsabilidade dos participantes. 

9.
Participantes: E equipe deverá ter no mínimo 1 (UM) jovem ou adolescente membro das Igrejas Batistas filiadas à Associação Batista Sul Fluminense. É recomendável que os participantes tenham a idade entre 12 e 35 anos, porém não é proibida a participação de integrantes fora dessa faixa etária. O Pastor da Igreja representada deverá assinar uma carta autorizando a equipe a se apresentar.

10.
Forma de participação: O equipe devidamente inscrita poderá inscrever uma música para ser apresentada por solista, em dupla ou conjunto (no máximo 15 vocalistas) e o tempo máximo de apresentação (incluindo o momento da chamada, entrada e saída do palco), será de 7 (sete) minutos.

11.1 A MÚSICA APRESENTADA PELO PARTICIPANTE DEVE, OBRIGATORIAMENTE SER INÉDITA. O não comprimento desse requisito acarretará desconto de 7 pontos na pontuação total do participante, além da desclassificação automática para participação na Festa da Primavera, promovida pela JUBERJ.

11.2 A equipe opcionalmente poderá também apresentar uma outra música que não seja de sua autoria, que não será avaliada pelos jurados e servirá apenas para a familiarização da equipe com o equipamento de som e seus devidos ajustes.

12.
Apresentação: A ordem de apresentação será determinada por sorteio a ser realizado no dia do evento pela comissão organizadora do Festival de Música.

13.
As demais questões não abrangidas por este regulamento serão tratadas e, em caso de conflito, solucionadas pela diretoria da JUBASULF.

Volta Redonda, 21 de maio de 2011.

JUBASULF
